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_____________________________________________________________________________

LEI Nº. 1.479/2017
de 17 de Abril de 2.017


Autoria: Vereador Paulo Augusto Cosme de Souza



“Denomina Ruas localizadas no Loteamento Jardim Mariana, Bairro Nossa Senhora Aparecida e da outras providencias”





	A Câmara Municipal de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu, Prefeito Municipal, JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada como Rua Erna Maria Grade Durks a recém criada rua que liga a Rua 25 de Junho à Rua Mato Grosso no loteamento Jardim Mariana localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida nesta cidade.

Art. 2º - Fica denominada como Rua Carolina Costa Pilger a recém criada rua que liga a Rua 2 de Abril à recém criada Rua Erna Maria Grade Durks no loteamento Jardim Mariana localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida nesta cidade.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste – MT, 17 de Abril de 2017.


JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO
Prefeito Municipal
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